
A empresa  Strattner & CIA LTDA – CNPJ 33.250.713/0001-62 fez os seguintes 

questionamentos: 

  01: “Quanto ao prazo de entrega são de 30 dias, como cotamos itens de origem 

estrangeria, seria possível a extensão do prazo de entrega para até 120 dias?”  

Resposta: Não é possível o aumento do prazo em função da necessidade de 

utilização da tecnologia em supra.  

02: “O nosso equipamento de gravação não possibilita a gravação em CD/DVD o 

mesmo grava em sua memória possibilitando o compartilhando para 

nuvem/computador e assim permitindo a gravação de CD/DVD. Será aceito desta 

forma?” 

 Resposta: Em função de nossa necessidade os equipamentos precisam 

disponibilizar a opção de gravação em CD/DVD, mesmo que esse periférico seja 

externo.  

03: “Podemos ofertar nossa ótica que utilizada em Cirurgia de vídeo convencional?” 

 Resposta: Em função da necessidade, não é possível. 

4- Não ficou claro quanto ao item abaixo, será ampla participação? 

Resposta: O item apontando no questionamento trata-se das definições. O item 

5 do edital prevê as condições para participação, a qual será ampla 

concorrência. 

 

A empresa  E. Tamussio & CIA Ltda – CNPJ 33.100.082/0001-03 fez os seguintes 

questionamentos: 

 01: “Onde se lê: "Microcâmara de Alta Definição, com 3 sensores de imagem do tipo 

CMOS." Será aceita microcâmera de alta definição com 3 sensores de imagem do tipo 

CCD? Tecnicamente ambas tecnologias entregam a mesma qualidade e detalhamento 

de imagem, ou seja, cada chip de imagem processa um comprimento de onda distinto, 

formado pelo RGB, sendo resultado final o mesmo independente da tecnologia 

utilizada (CCD ou CMOS).”  

Resposta: Não será aceita a tecnologia CCD. Não procede a informação 

elencada no questionamento de que ambas as tecnologias entregam a mesma 

qualidade de detalhamento de imagem. Se a necessidade fosse somente 

fotográfica faria algum sentido tal alegação. Como se trata de uso em 

procedimento médico a necessidade é de produção de melhor imagem (vídeo) e 

melhor fotografia.  

02: “Devido ao avanço tecnológico e quase que em sua totalidade, os modelos atuais 

de gravadores não possuem a função de gravar em mídias externas tipo CD e DVD. 

Dessa forma, será aceito sistema de gravação e gerenciamento de imagens estáticas 

e dinâmicas, com armazenamento em disco rígido interno de 1TB e saídas USB, bem 



como também a comunicação através de rede de dados, com comunicação 

CIFS/FTO, gerenciamento de Worklist e protocolos de comunicação DICOM?”  

Resposta: Em função de nossa necessidade os equipamentos precisam 

disponibilizar a opção de gravação em CD/DVD, mesmo que esse periférico seja 

externo.  

 

03: “Veress (fluxo de segurança: até 3 litros/min. máximo), BAIXO (até 20 litros/min. 

máximo) e ALTO (até 45 litros/min. máximo)." Será aceito insuflador que atende todas 

as exigências de intervalo de fluxo proposto em edital, sendo: Modalidade inicial 

(Veress), com fluxo limitado em 3L/min, modalidade Pediátrica/Neonatal, com ajuste 

de fluxo e pressão exclusivo à este perfil de paciente, e alto fluxo (até 45L/min). Tal 

equipamento possibilitará atender a todas as demandas clínicas da instituição”  

Resposta: Precisa atender ao que consta no termo de referência.  

 

 

A empresa Confiance Medical Produtos Médicos SA – CNPJ 05.209.279/0001-31 

Fez os seguintes questionamentos: 

 Do questionamento: “O endoscópio rígido é o instrumento responsável pela 

visualização dos procedimentos videolaparoscópicos. Existem diversos modelos, 

ângulo de visão, tamanhos e comprimentos de acordo com o tipo de procedimento 

cirúrgico. O edital exige um endoscópio de 10mm 30° responsável por cirurgias 

abdominais laparoscópicas. A técnica de fluorescência é uma técnica desenvolvida 

pela empresa Nova Dac e incorporada pela Stryker Corporation que hoje desenvolve 

equipamentos com essa tecnologia. Porém, os equipamentos responsáveis pela 

fluorescência são a fonte de luz, a microcâmera e o cabo de fibra. Neste edital exige 

que o endoscópio seja para laparoscopia com tecnologia de fluorescência, onde 

TODO endoscópio é capaz de visualizar imagens com tecnologia de fluorescência, 

uma vez que o endoscópio só transmite a imagem” Da solicitação: Solicitamos que tal 

exigência seja retirada do edital, uma vez que a mesma é irrelevante ou se o edital 

exigir tal tecnologia está restrigindo a participação dos outros fabricantes, uma vez que 

somente a Stryker possui tal tecnologia  

Resposta: Acatamos o que é pleiteado e o trecho que menciona tal tecnologia 

deve ser suprimido conforme segue; onde se lê “Endoscópio rígido para 

laparoscopia com tecnologia de fluorescência, em aço inox,....” leia-se 

“Endoscópio rígido para laparoscopia, em aço inox,....”. 


